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Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Portaria nº 330 de 30 de julho de 2020.
Ementa: Nomeia Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Munici-
pal de Educação.
O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio do Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 097, de
27/12/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os Membros Efetivos e Suplentes para compor o
Conselho Municipal de Educação, pelo período de 4 (quatro) anos:

Membros Efeti-
vos

Membros Suplentes Órgão/Entidade

Neuzilane Quares-
ma das Neves

Flávia Fernandes da
Silva

Secretaria Municipal de Edu-
cação

Melissa Fontela
de Azevedo

Edna de Fátima Lou-
renço Urquia

Representante dos Diretores
de escolas da Rede pública
municipal

Leonardo Miguel
Orçay Faria

Mariza Araújo Fonse-
ca

Representante dos professo-
res, em exercício, da Rede
pública municipal da zona
rural

Silvana Cristina da
Silva Moreira

Ana Beatriz Menezes
Alves

Representante dos professo-
res, em exercício, da Rede
pública municipal da zona
urbana

Daniele Passos
Rommel da Rocha

Ana Martha Granado
Cardoso Rubim

Representante dos supervi-
sores de ensino da Rede
Pública Municipal

Leidimar Caetano
Baltar

Josilda da Silva Melo Representante dos estabele-
cimentos de ensino privado

Ana Paula Mene-
zes Monteiro Ri-
beiro Rodrigues

Rosana da Conceição
Muniz

Sociedade civil organizada

Thaís Terra Vie-
gas

Iolanda de Oliveira
Gomes

Conselho Tutelar

Valdemir Ferreira
da Silva

Roseli da Silva Ma-
chado Campos

Associação de pais ou res-
ponsável

Alair Moreira Soa-
res Abreu

Ana Paula de Souza
Mello Garcia

Sindicato dos Servidores
Municipais

Presidente: Neuzilane Quaresma das Neves
Vice Presidente: Melissa Fontela de Azevedo
Esta Portaria entrará em vigor na data de 30 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito
Portaria nº 331 de 30 de julho de 2020.
Ementa: Nomeia Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Munici-
pal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - Conselho do FUNDEB.
O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio do Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 554, de
18/06/2007,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os Membros Efetivos e Suplentes para compor o
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, pelo
período de 2 (dois) anos:

Membros Efeti-
vos

Membros Suplentes Órgão/Entidade

Helio Hentzy Alexandre Malafaia
Contildes

Poder Executivo Municipal

Leonardo Miguel
Orçay Faria

Jomar de Souza Poder Executivo Municipal

Robson de Lemos
Fernandes

Silvana Cristina da Sil-
va Moreira

Representante dos professo-
res da educação básica pú-
blica

Rosângela Teixeira
Campos França

Mônica Fernandes Bo-
telho

Representante dos Diretores
das escolas básicas públi-
cas

Andréia Petrutes
Palagar Melo

Aleanir Mariano da Sil-
va

Representante dos servido-
res técnico-administrativos
das escolas básicas públi-
cas

Márcia Regina Bi-
tencourt Freitas

Marisângela Marques
de Souza Miguel

Representante dos pais de
alunos da educação básica
pública

Aline Figueiredo
Macedo da Silva

Marinete Moraes dos
Santos

Representante dos pais de
alunos da educação básica
pública

Erasmo Carlos Fa-
gundes do Amaral

Maciel Cunha Gonçal-
ves

Representante dos estudan-
tes da educação básica pú-
blica

João Bosco da
Silva

Antônio Máximo San-
tos Robaina

Representante dos estudan-
tes da educação básica pú-
blica

Neuzilane Quares-
ma das Neves

Edna de Fátima Lou-
renço Urquia Maga-
lhães

Representante do Conselho
Municipal de Educação

Thaís Terra Vie-
gas

Iolanda de Oliveira Go-
mes

Representante do Conselho
Tu t e l a r

Presidente: Mônica Fernandes Botelho
Vice Presidente: Edna de Fátima Lourenço Urquia Magalhães
Esta Portaria entrará em vigor na data de 30 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito
PORTARIA n° 332, de 30 de julho de 2020.
Ementa: Nomeia Membros Efetivos e Suplentes do CMDCA.
O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio do Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 173, de
04/12/2014 e demais regras do ordenamento jurídico vigente, vem al-
terar parcialmente a Portaria nº 119, de 22 de maio de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR os Membros Efetivos e Suplentes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA Cambuci RJ: Representantes do Poder Público Municipal:

Membros efetivos Membros Suplentes Órgão/Entidade
Matheus Rocha
de Souza

Celso Roberto Cor-
rêa Carvalho

Secretaria Municipal de Assis-
tência Social

Clóvis Fernandes Marlon José Fernan-
des de Melo

Secretaria Municipal de Cultu-
ra, Turismo, Esporte e Lazer

Neide Mara Me-
deiros Cortat

Elísio Macieira JúniorSecretaria Municipal de Gover-
no

Joyce Batista de
Andrade Motta

Hélio Hentzy Secretaria Municipal de Edu-
cação

Eduardo Werneck
Paes

Amaro Eduardo da
Silva

Secretaria Municipal de Defe-
sa Civil e Segurança Pública

Ademir Werneck
Mello

Denoel Ferreira Ro-
baina

Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - NOMEAR a os Membros Efetivos e Suplentes para compor o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMD-
CA - representantes das Entidades Civis:

Membros efetivos Membros Suplentes Órgão/Entidade
Jurandir Barbosa
Brito

Jovelino Gomes das
Neves

A. A. E. Colégio Estadual
Waldemiro Pitta

Mariângela Simen
Bitão da Cunha

Rosana da Concei-
ção Muniz

Unidade Executora Associa-
ção de Apoio a Escola Muni-
cipal São João do Paraíso

Danilo Inácio Lo-
pes

Alexandre Vicente
Ferreira

Palmeiras Sport Club

Antônio Tardoque
de Miranda Filho

Michel Pontes Ber-
nardino

Associação de Produtores Ru-
rais e Moradores de Cruzeiro
e Região

Alex Corrêa Lopes
Bitencourt

Joaquim Batista da
Silva

Esporte Clube Suburbano

Douglas Moreira
Nogueira

Jomar Martins Rodri-
gues

Associação de Moradores e
Produtores Rurais de Santa
Rita de Cássia e Adjacências

Art. 3º - NOMEAR os membros eleitos durante reunião ordinária do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: (Man-
dato 2018/ 2020)
Presidente: Alex Corrêa Lopes Bitencourt
Vice-Presidente: Matheus Rocha de Souza
1º Secretário: Ademir Werneck Mello
2º Secretário: Joaquim Batista da Silva
Esta Portaria entrará em vigor na data de 30 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito
Decreto nº 1.463 de 30 de julho de 2020.
Ementa: Nomeia Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Munici-
pal de Alimentação Escolar.
O Prefeito do Município de Cambuci, Estado do Rio do Janeiro, no

uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei nº 367, de
01/09/2000,
D E C R E TA :
Art. 1º - São nomeados para compor o Conselho de Alimentação Es-
colar - CAE, os seguintes membros efetivos e suplentes, pelo período
de 2 (dois) anos:

Membros EfetivosMembros Suplentes Órgão/Entidade
Bianca Terra Pego-
raro

Elizio Macieira Junior Representante do Poder
Executivo

Kenedy de Souza
Oliveira

Jéssica Quaresma da
Rocha Amaral Barbo-
sa

Representante dos Professo-
res

Mônica Fernandes
Botelho

Rosângela Teixeira
França

Representante dos Professo-
res

Dayana dos Anjos
Fonseca

Samanta Regina Fer-
raz

Representante dos pais de
alunos

Jane Aparecida
Peixoto Oliveira

Valdemir Ferreira da
Silva

Representante dos pais de
alunos

Maria do Carmo
Silva Melo

Joyce Tompson Fer-
nandes

Entidade Civil

Ana Paula Mene-
zes Monteiro Ri-
beiro Rodrigues

Rosana da Conceição
Muniz

Entidade Civil

Presidente: Dayana dos Anjos Fonseca
Vice Presidente: Jane Aparecida Peixoto Oliveira
Este Decreto entrará em vigor na data de 30 de julho de 2020, re-
vogadas as disposições em contrário.
Agnaldo Vieira Mello
Prefeito

Id: 2264923

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

PROCESSO Nº 2276/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 027/2020

OBJETO: Aquisição de veículos e microscópios para estruturar a Vi-
gilância em Saúde de Iguaba Grande, através de recursos financei-
ros transferidos pelo Ministério da Saúde, em atendimento à Secre-
taria Municipal de Saúde de Iguaba Grande.

DATA DE ABERTURA: 25/08/2020 Hora: 10h

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
PROCESSO Nº 3036/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP Nº 028/2020

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
“Materiais e Equipamentos Permanentes de Reabilitação Física e In-
telectual”, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Igua-
ba Grande.

DATA DE ABERTURA: 25/08/2020 Hora: 15h

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e suas alterações, a
Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão nº 10520/2002. Os Editais en-
contram-se á disposição dos interessados para consulta e/ou retirada
na sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na sede
da PMIG, Rodovia Amaral Peixoto, 3399 - Cidade Nova e no Portal
Transparência da PMIG (www.iguaba.rj.gov.br), a partir de
14/08/2020.

Iguaba Grande, 11 de agosto de 2020.
Hérique da Costa Corrêa

Pregoeiro

Id: 2264534

Município de Italva

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITALVA

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CITAÇÃO
DA SERVIDORA IVANETE COSTA DE SOUZA DOS SANTOS M AT.
281-0/1 NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº P/03/0001/2019,
MOVIDO POR MUNICÍPIO DE ITALVA.
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